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PROJETO OE LEr Ne 2.213/2024.

DrsPÕE SOBRE A REORGANTZAçÃO e rSrnUrUnA

ADMINISTRATIVA DO qUADRO DE CARGOS DE

PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO DA

cÂuma MUNlopAr DE pAU Dos FERRoS/RN, E

DÁ OUTRAS PROvIDÊNcns.

A MESA on CÂunnl MUNtCtPAt DE PAU DOS FERROS, Estado da Rio Grande do

Norte, no uso de suas atribuições legais nos termos da Constituição Federal, da Lei

Orgânica Municipal e do Regimento lnterno, submete a análise, discussão, votação e

aprovação desta casa de Leis o presente Projeto de Lei:

TíTULo I

DrsPosrçÕEs PRELTMTNARES

CAPíTUIO I

DOS PRINCíPIOS E PRESSUPOSTOS

Art. 1". O Poder Legislativo fica autorizado a implantar a reforma da estrutura

administrativa e a reestruturação do quadro de cargos de provimento efetivo e em

comissão da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, dentro da realidade permitida

pela Lei Complementar de Responsabilidade Fiscal - LRF, tendo em vista as seguintes

condições e prioridades, enumeradas segundo sua importância:

l- A existência de recursos orçamentários compatíveis com os desembolsos

necessários ao atendimento das despesas de reestruturação administrativa;
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ll - A melhoria da qualidade, aumento da produtividade, eficiência e eficácia dos

serviços públicos prestados à comunidade, com introdução, dentre outros recursos

operativos, de métodos e sistemas de racionalização das práticas e rotinas dos serviços,

especialmente com a adoção do planejamento sistemático em caráter permanente e

com a informatização dos principais campos e setores funcionais da Câmara.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAçÃO ADMINISTRATIVA

Art. 2". A Administração da Câmara compreende um sistema organizacional de linhas e

sistemas organizacionais que se integram sob os princípios de organização hierárquica

e funcional.

Art. 3". Para cumprir suas finalidades Administrativas, a Câmara Municipal de Pau dos

Ferros/RN, passa a funcionar com a seguinte Estrutura Administrativa e Organizacional

delineada conforme os Órgãos e as Unidades de Serviços a seguir especificados, os quais

terão caráter permanente, da seguinte forma:

I - ÓRGÃo DE DETIBERAçÃo;

a) Plenário.

[ - óRcÃosrÉcNrcos;

a) Comissões.

il - óR6ÃO DE D|REçÃO;

a) Mesa Diretora.

IV. SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO;

a) Gerência de Recursos Humanos;

bl Gerência de Comunicação e Cerimonial;

c) Departamento de Serviços lnternos;

d) Departamento de Protocolo e Atendimento;
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e! Departamento de Almoxarifado e Patrimônio.

V - UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO;

VI . ASSESSOR]A JURíDICA;

VII . DIRETORIA DE FINANçAS;

al Departamento de Contabilidade e Execução Orçamentária.

vilt - DIRETORIA DE COMPRAS, UC|TAçÔES E CONTRATOS

IX . DIRETORIA TEGISIáTIVA

a) Departamento de Assessoria da Mesa Diretora;

b) Departamento de Assessoria Legislativa;

c) Departamento de Assessoria Parlamentar.

x - ouvrDoRlA

TíTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

CAPITUTO I

Do ÓRGÂo DE DETIBERAçÃo

Art.4e. O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituída

pela reunião dos Vereadores em exercício, em local, forma e número legal para

deliberar.

PaÉgrafo Único. Ao Plenário competem atribuições constantes no Regimento

lnterno da Câmara Municipal.
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CAPITUTO II

DOS ÓRGÃOS TÉCN|COS

sEçÃo ÚNrcA

DAS COMTSSÔES

Art. 5e. As Comissôes Legislativas são órgãos técnicos, constituídos pelos membros da

Câmara Municipal de Vereadores, em caráter permanente ou temporário, destinadas a

emitir pareceres especializados e realizar estudos ou investigações sobre fatos

determinados ou a representação da Câmara Municipal de Vereadores.

Parágrafo Único. Competem as Comissôes as atribuições constantes no

ReBimento lnterno desta Câmara Municipal.

CAPTTULO il
Do óRGÃo DE DrREçÃo

sEçÃo úNrcA

DA MESA DIRETORA

Art. 6e. A Mesa Diretora compõe-se do Presidente, Vice Presidente, do 1e Secretário e

do 2e Secretário, a ela competindo às funçôes diretivas, executivas e disciplinares de

todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara.

Parágrafo Único. A Mesa Diretora compete as atribuições constantes no

Regimento lnterno desta Câmara Municipal.
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CAPÍTULO IV

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Art. 7e. A Secretaria de Administração é o órgão a qual compete planejar, coordenar,

orientar, dirigir e controlar todas as atividades administrativas da Câmara, de acordo

com os atos da Mesa e da Presidência.

Parágrafo Único. A Secretaria de Administração é constituída pelos cargos de

Secretário de Administração, Assistentes Administrativos e Auxiliares Administrativos.

Art. 8e. lntegram a estrutura básica da Secretaria de Administração e a ela subordinada,

os seguintes órgãos:

l - Gerência de Recursos Humanos;

ll - Gerência de Comunicação e Cerimonial;

lll - Departamento de Serviços lnternos;

lv - Departamento de Protocolo e Atendimento;

v - Departamento de Almoxarifado e Patrimônio.

sEçÃo I

GERÊNCN DE RECURSOS HUMANOS

Art. 9s. A Gerência de Recursos Humanos é o órgão cuja atribuição essencial é o

Desenvolvimento de políticas de gestão de pessoas que proporcionem à qualificação,

motivação dos servidores, a integração, o desenvolvimento, a capacitação de pessoal,

no sentido de potencializar suas competências e a excelência de seu desempenho.

Parágrafo Único. A Gerência de Recursos Humanos é constituída pelos cargos de

Gerente de Recursos Humanos e Assistentes Administrativos.
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sEçÂo il

GERÊNCN DE COMUNICAçÃO E CERIMONIAL

Art. 10. A Gerência de Comunicação e Cerimonial é o órgão cuja atribuição essencial é

oÍganizar as sessões, eventos e cerimonias da Câmara, além de divulgar as informações,

notícias, publicações, atos administrativos e ações do legislativo.

Parágrafo Único. A Gerência de Comunicação e Cerimonial é constituída pelos

cargos de Gerente de Comunicação e Cerimonial, Operador de Áudio, Vídeo e Sistemas,

e da função gratificada de Cerimonialista.

sEçÃo ilr

DEPARTAMENTO DÊ SERVIçOS INTERNOS

Art. 11. O Departamento de Serviços lnternos é o órgão cuja atribuição essencial é

garantir o funcionamento adequado de todas as atividades operacionais do legislativo,

como: guarda patrimonial, informática, transporte, limpeza e zeladoria.

Parágrafo Único. O Departamento de Serviços lnternos é constituída pelos cargos

de Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista, Vigilante, Técnico em lnformática e da função

gratificada de Gestor da LGPD e Gestor de Patrimônio.

sEçÃo rv

DEPARTAMENTO DE PROTOCOTO E ATENDIMENTO

Art. 12. O Departamento de Protocolo e Atendimento é o órgão cuja atribuição essencial

é garantir a recepção dos cidadãos e de documentos, direcionando sua tramitação, uso,

avaliação e arquivamento dos documentos até sua destinação final.
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Parágrafo Único. O Departamento de Protocolo e Atendimento é constituído pelo

cargo de Assistente Administrativo e/ou Auxiliar Administrativo.

sEçÂo v

DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

Art. 13. O Departamento de Almoxarifado e Património é o órgão cuja atribuição

essencial e gerenciar eficazmente o estoque dos bens patrimoniais e materiais de

consumo para atendimento às demandas do legislativo.

ParágraÍo Único. O Departamento de Almoxarifado e Património é constituída

pelo cargo de Assistente Administrativo e/ou Auxiliar Administrativo.

CAPíTUTO V

UNIDADE CCNTRAT DE CONTROTE INTERNO

Art. 14. A Unidade Central de Controle lnterno, unidade administrativa subordinada

diretamente a Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é acompanhar a execução

dos atos administrativos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo ou corretivo, as

ações a serem desempenhadas.

Parágrafo Único. A Unidade Central de Controle lnterno é constituídã pelo cargo

de Controlador Interno.

CAPíTULO VI

ASSESSORIA JURíDICA

Art. 15. A Unidade de Assessoria Jurídica, unidade administrativa subordinada

diretamente a Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é assessorar os agentes
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CAPíTUIO VII

DTRETORTA DE FTNANçAS

Art. 16. A Diretoria de Finanças, unidade administrativa subordinada diretamente a

Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é controlar a execução do orçamento

legislativo, apoiando as decisões estratégicas e a execução da política financeira da

Câmara.

Parágrafo Único. A Diretoria de Finanças é constituída pelo cargo de Diretor

Financeiro.

sEçÃo ÚNrcA

DEPARTAMENTO DE CONTABTUDADE E EXECUçÃO ORçAMENTARIA

Art. 16. O Departamento de Contabilidade e Execução Orçamentária, unidade

administrativa subordinada diretamente a Diretoria de Finanças, é o órgão cuja

atribuição essencial é registrar. controlar e evidenciar os atos e fatos administrativos da

gestão orçamentária, financeira e patrimonial do legislativo, colaborando com o

planejamento, tomada de decisões, e transparência.

Parágnio Único. O Departamento de Contabilidade e Execução Orçamentária é

constituído pelo cargo de Contador.
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eficiência e eficácia dos serviços públicos e o combate às irregularidades jurídicas.

Parágrafo Único. A Unidade de Assessoria Jurídica é constituída pelo cargo de

Assessor Jurídico.
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CAPíTUTO IX

DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAçÕES E CONTRATOS

Art. 17. O Departamento de Compras, Licitações e Contratos, unidade administrativa

subordinada diretamente a Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é planejar,

executar e coordenar as atividades que visem à aquisição de materiais e serviços

conforme a legislação e os preceitos de economicidade.

Parágrafo Único, O Departamento de Compras, Licitações e Contratos é

constituída pelo cargo de Diretor, Assistentes Administrativos e da Função gratificada

de Agente de Contratação e Pregoeiro.

CAPíTULO X

DIRETORIA TEGISIÁTIVA

Art. 18. A Diretoria Legislativa, unidade administrativa subordinada diretamente a

Presidência, é o órgão cuja atribuição essencial é coordenar todo o fluxo dos processos

e dos trabalhos legislativos, sendo constituída pelo cargo de Diretor Legislativo.

Art. 19. lntegram a estrutura básica da Diretoria Legislativa e a ela subordinada, os

seguintes órgãos:

| - Departamento de Assessoria da Mesa Diretora;

ll - Departamento de Assessoria Legislativa;

Itl - Departamento de Assessoria Parlamentar.

Rua PedÍo Velho, 1291- Cenúo - CNPJ: 08.392.946/0ffi1-52
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.9üH)fi) - Pau dos FeÍÍos-RN

Site: www.camarapaudosferros.Ín.gov.br I E-mail: contato@camarapaudosferÍos.Ín.gov.br



Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

sEçÃo r

DÊPARTAMENTO DE ASSESSORIA DA MESA DIRETORA

Art,20. O Departamento de Assessoria da Mesa Diretora é o órgão cuja atribuição

essencial é apoiar os serviços administrativos inerentes aos cargos da mesa diretora,

sendo constituÍda pelo cargo de Assessor da Mesa Diretora.

sEçÃo il

DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA LEGISTATIVA

Art. 21. O Departamento de Assessoria Legislativa é o órgão cuja atribuição essencial é

desenvolver os serviços de apoio administrativo ao fluxo dos processos legislativos da

Câmara Municipal, sendo constituída pelo cargo de Assessor Legislativo e Assistente

Administrativo.

sEçÃo ilr

DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA PARI.AMENTAR

Art. 22. O Departamento de Assessoria Parlamentar é o órgão cuja atribuição essencial

é assessorar as atividades administrativas e legislativas do gabinete do vereador, sendo

constituída pelo cargo de Assessor de Gabinete de Vereador.

Parágrafo único. A quantidade de Assessor de Gabinete de Vereador será

equivalente a quantidade de vereadores com assentos no legislativo.
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CAPíTUtO XI

OUVIDORIA

Art. 23. A unidade Administrativa da Ouvidoria subordinada diretamente a Presidência,

é o órgão cuja atribuição essencial é ouvlr o cidadão, registrar, encaminhar e

acompanhar as demandas, além de mediar conflitos e aperfeiçoar o processo de

trabalho dentro da lnstituição, sendo constituída pelo cargo de Ouvidor.

TíTULO III

DOS CARGOS

CAPíTULO I

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DE PROVIMENTO EM COMESÃO E DAS

FUNçÕES GRATIFICADAS

Art. 24. Os cargos efetivos do Poder Legislativo de Pau dos Ferros/RN são os constantes

da presente Lei, com o número de vagas, denominações, habilitações ou exigências para

provimento, cargas horárias e demais requisitos especificados no Anexo l.

ParágraÍo único. O provimento dos cargos efetivos se dará por concurso público,

na forma prevista na Constituição Federale legislação correlata em vigor, de acordo com

a necessidade e interesse público.

Art. 25. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração da

Presidência, dispostos pelas denominações, requisitos para provimento, cargas horárias

e número de vagas definidas pelas tabelas anexas e são providos por ato do Presidente

da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

Parágrafo único. Em razão do assessoramento político pessoal, compete ao

Vereador titular do gabinete a indicação formal para nomeação do cargo de Assessor de
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Gabinete de Vereador, sendo a decisão final prerroBativa exclusiva do Presidente do

Legislativo.

Art. 26. As funções gratificadas destinam-se exclusivamente aos servidores ocupantes

do quadro de cargos efetivos do Legislaüvo, desde que, atenda a requisitos mínimos,

sendo providas por ato do Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

CAPíTUtO II

AS ArRrBUrcÕES DOS CARGOS EFETTVOS, COMISSIONADOS E FUNçÔES

GRATIFICADAS

Art.27. A lista com todos os cargos efetivos, comissionados e as funções gratificadas da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, passam a constar no Anexo l, desta Lei.

Art. 28. Ficam estabelecidas no Anexo l, todas as competências e atribuições dos cargos

efetivos, comissionados e das funções gratificadas da Câmara Municipal.

CAPíTUIO III

DA REMUNERAçÃO

Art, 28. Os vencimentos dos servidores efetivos e comissionados, bem como o valor das

funções gratificadas e das gratificações são os constantes do Anexo l, da presente Lei,

garantidos os benefícios, as demais vantagens e adicionais individuais previstos na

legislação vigente.
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CAPíTUIO IV

GRATIFICAçÕES

Nt.29,É concedida Gratificação para os integrantes da Equipe de Apoio para auxiliar o

Agente de Contratação e/ou Diretor de Compras, Licitaçôes e Contratos.

Parágrafo único. A indicação dâ Equipe de Apoio, será designada por portaria,

realizada pela Presidência, cujas responsabilidades estão apensas no Anexo l, desta Lei.

Art.30, É concedida Gratificação aos Fiscais de Contrato, a ser paga aos Servidores do

Poder Legislativo Municipal, do quadro permanente, do quadro temporário, ou de livre

nomeação e exoneração, designado por portaria, pelo Presidente, cujas

responsabilidades estão apensas no Anexo l, desta Lei.

§ 1e. O pagamento da Gratificação de Fiscal do Contrato será creditado em

pecúnia, concomitante aos vencimentos mensais do servidor designado, em parcela

única, independentemente da quantidade de contratos, que estejam sobre sua

fiscalização.

§ 2e. Poderá ser confiada a fiscalização de até 05 (cinco) contratos por servidor.

TíTUIO IV

DAS DTSPOSçÕES TRANSTÓRIAS, GERAIS E FINAIS

Art.31. O Regime.Jurídico dos Servidores da Câmara Municipel de Pau dos Ferros/RN e

o Regime Estatutário, estendendo-se aos servidores do Legislativo, conforme o caso,

todos os benefícios constantes na lei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos do Município de Pau dos Ferros/RN e demais legislação em vigor.

Art.32. Toda a relação hierárquica administrativa existente no legislativo de Pau dos

Ferros/RN seguirá a recomendação administrativa disposta no organograma apenso ao

Anexo ll, da presente Lei.
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Art.33. Até a efetiva realização do concurso público e nomeação do aprovado para o

preenchimento da vaga do cargo efetivo de Controlador lnterno, este será preenchido

atraves de provimento em comissão ou contratado por meio de processo seletivo, por

determinação da Presidência.

Art. 34. Fica transformado os cargos de Digitador e Mensageiros, previstos na legislação

anterior, em cargo de Auxiliar Administrativo.

Art.35, Os ocupantes dos cargos e funçôes da Câmara Municipal estabelecidos em

legislação anterior, que não tenham sofrido alterações, que se encontra em exercício na

data de publicaÇão da presente Lei, ficam automaticamente realocados aos mesmos

cargos e funções estipulados nesta Lei.

Art.36. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações próprias consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Art.37. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições

em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, em 25 de março de

2024.

JosÉ A ENTO

Presidente

FRAN BERG BESSA DE ASSIS

Vice-Presidente
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Secretário de

Administração

Assessor

Jurídico

Diretor

Legislativo

ANEXO I. CARGOS

ESCOTARIDADE - Nível Superior Completo.

EXPERIÊNCIA - Mínimo um ano no serviço
público.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - Noções de

legislação, secretariado e administração.

HABILIOADES - Organização, controle e

negociação.

40 horas

semenâís

Rua Pedro Velho, 1291- CentÍo - CNPJ: 08.392.946/0m1-52
TeleÍone: (&0) 3351-2904 - CEP: 59.900-0ü) - Pau dos FeÍros-RN
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TABEI.A I - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

REQUISITOS
CARGA

HORÁRN
I

VENCIMENTOS

NUMERO

DE

CARGOS

ESCOTARIDADE - Nível Superior Completo.

EXPERTÊNCIA - Mínimo um ano no serviço

público.

CONHECIMENTOS NECESSÁRPS - lnformática,

licitações, contabilidade e administração pública.

HABILIDADES - Liderança, relacionamento

pessoal, administração de conflitos, comunicação

oral, escrita e negociação.

40 Horas

Semanais

40 horas

semanais

Rs s.000,00 1

ESCOI-ARIDADE - Bacharel em Direito, com

aprovação na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB.

EXPERIÊNCn - Mínimo de um ano advocacia.

CONHECIMENTOS NECESSÁRPS - Advocacia

Pública.

HABItIDADES - Comunicação escrita e oral eficaz,

negociação e persuasão.

Rs s.000,00 1

ESCOIARIDADE - Nível Superior Completo.

EXPERIÊNC|A - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIoS - Noções de

contabilidade e custos.

HABIIIDADES - Organização, controle e

negociação.

40 Horas

Semanais
Rs 4.s00,00 t

Rs 4.500,00 1

DESCRTçÃO

DO CARGO

Diretor

Financeiro
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Diretor de

Compras,

Licitações e

Contratos

ESCOTARIDADE - Nível Superior Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRrcS - Noções de

contabilidade e custos.

HABIIIDADES - Organização, controle e

negociação.

40 Horas

Semanais
Rs 4.500,00 1

Gerente de

Recursos

Humanos

ESCOTARIDADE - Nível Superior Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁROS - Recursos

humanos e legislação trabalhista.

HABILIDADES - Organização, controle e

negociação.

40 horas

semanais
Rs 2.900,00 1

Gerente de

Comunicação

ESCOIÁRIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCn - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - Redes Sociais e

Marketing.

HABILIDADES - Organização, controle e

negociação.

40 Horas

Semanais
Rs 2.soo,oo 7

Ouvidor

ESCOIÁRIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNOA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - lnformática e

atendimento ao público.

I{ABILIDADES - Comunicação oral e escrita,

negociação e agilidade.

40 Horas

Semanais
Rs 2.s00,00 I

Assessor

Legislativo

ESCOTARIOADE - Nível Superior Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CoNHECIMENTOS NECESSÁR|OS - informática,

legislação, licitaçôes, contabilidade e

administração pública.

HABILIDADES - Comunicação oral e escrita,

organização e controle.

40 Horas

Semanais
Rs 2.s00,00 I

Assessor da

Mesa Diretora

ESCOIÁRIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - I nformática

40 Horas

Semanais
Rs 2.200,00 4
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Assessor de

Gabinete de

Vereador

HABILIDADES - Relacionamento interpessoal e

atendimento ao público.

ESCOIÁRIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - lnformática.

HABILIDADES - Relacionamento interpessoal e

atendimento ao público.

40 Horas

Semanais
11

DESCRTçÃO

DO CARGO

Assistente

Administrativo

Auxiliar de

Serviços

Gerais

ESCOIÁRIDADE - Nível Fundamental Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁR|oS - lnformática e

escrita oficial.

HABILIDADES - Organização, agilidade e controle.

ESCOIÁRIDADE - Nível Superior em Ciências

Contábeis, com Registro no conselho de classe.

EXPERIÊNCh - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - lnformática e
legislação contábil.

TABETA It - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

REqUtStTOS VENCIMENTOS

NÚMERo

DE

CARGOS

2
40 horas

semanais
Rs 1.800,00

ESCOTARIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCn - Não se aplica.

coNHECIMENTOS NECESSÁRIOS - rnformática.

HABILIDADES - Relacionamento interpessoal e

atendimento ao público.

40 Horas

Semanais
Rs 2.400,00 1

ESCOLARIDADE - Nível Fundamental Completo.

EXPERIÊNC|A - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESúRIOS - Uso de

produtos, equipamentos de limpeza e

eletrodomésticos.

HABILIDADES - Agilidade, responsável e senso de

economia.

40 horas

semanais
Rs 1.800,00 3

40 Horas

Semanais
Rs 4.s00,00 1Contador

Rs 2.200,00

CARGA

HORÁRN

Auxiliar

Administrativo
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Controlador

lnterno

Motorista

Operador de

Áudio, VÍdeo e

Sistemas

Técnico em

lnformática

Vigilante

R5 s.000,00 1

Rs 1.800,00

Rs 2.600,00

2

Rs 1.800,00 1

ESCOI-ARIDADE - Nível Técnico Completo ou

Superior Completo em lnformática.

EXPERIÊNCh - Não se aplica.

CoNHECTMENTOS NECESSÁR|OS - tnformática,

rede, internet e básico de eletricidade.

HABILIDADES - Organização, agilidade e

multidisciplinaridade.

ESCOTARIDADE - Nível Médio Completo; Curso

de vigilante e porte de arma.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - Normas de

segurança e controle de fluxo.

HABILIDADES - Organização, agilidade e controle.

Rs 1.800,00 3

Rua PedÍo Velho, 1291- CêntÍo - CNP.I: 08.392.946/m01-52
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1

40 horas

semanais

HABILIDADES - Agilidade, etica e

responsabilidade.

ESCOTARIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCn - Mínimo de um ano de CNH.

CONHECIMENTOS NECESSÁR@S - Normas de

segurança e controle de fluxo.

HABILIDADES - Organização, agilidade e controle.

40 Horas

Semanais

40 horas

semanais

40 horas

semanais

40 horas

semanais

ESCOIÁRIDAOE - Nível Superior em Direito,

Administração, Economia ou Ciências Contábeis.

EXPERIÊNC|A - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁR|oS - lnformática e
legislação e constituição brasileira.

HABIIIDADES - Agilidade, ética e

responsa bilida de.

ESCOIÁRIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCn - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - lnformática,

operação de equipamentos de áudio e vídeo.

HABILIDADES - Organização, agilidade e

m u ltidisciplin aridade.



Agente de

Contratação

Gestor da

LGPD

Gestor de

Patrimônio
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Portaria

Portaria

Portaria

TABE|Á il - FUNçÕES GRATTFTCADAS

FUNçÃO

GRATIFICADA
REQUISITOS VATOR qUANTIDADE CONTRATAçÃO

ESCOIÁRIDADE - Nível Superior

Completo.

EXPERIÊNCh - Ser ocupante de cargo do

Quadro de Servidores Efetivos da Câmara

Municipal.

CONHECIMENTOS NECESSARIOS

Licitações e contratos ou possuam

formação compatível ou qualificação

atestada por certificação proÍissional.

HABIIIDADES - Agilidade, ética e

respo nsabilid a d e.

Rs 2.soo,oo 1

7 Portaria

ESCOTARIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCn - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS

Legislação da LGPD.

HABIIIDADES - Comunicação oral e

escrita, ética e agilidade.

Rs 600,00 1

Rs 600,00 1

Cerimonialista

ESCOTARIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS - Regras

de etiqueta, comportamento profissional

e escrita oficial.

HABItIDADES - Comunicação oral e

escrita, negociação e agilidade.

Rs 600,00

ESCOTARIDADE - Nível Médio Completo.

EXPERIÊNCIA - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS

Legislação da LGPD.

HABIIIDADES - Comunicação oral e

escrita, ética e agilidade.
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GRATIFICAçÔES

Equipe de

Apoio

Fiscal de

Contrato

TABE|Á rV - GRATTHCAçÔES

REQUISITOS

ESCOTARIDADE - Nível Médio

Completo.

EXPERIÊNCn - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS .

Licitações e contratos.

HABILIDADES - Agilidade, ética e

responsabilidade.

Rs 100,00 Portaria

QUANTIDADE CONTRATAçÃO

ESCOIÁRIDADE - Nível Médio

Completo.

EXPERIÊNCn - Não se aplica.

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS

Licitações e contratos.

HABIIIDADES - Agilidade, ética e

responsabilid ad e.

Rs 200,00 2 Porta ria

10

Secretário de

Administração

TABE|Á V - ATRTBUTçÕES DOS CARGOS DE PROVTMENTO EM COMTSSÃO E ErTlvOS

ATRTBUTçÔES

Trata da assessoria pessoal e institucional da Presidência, atendendo pessoas,

organizando audiências e agenda, viabilizando o relacionamento do Presidente com os

demais Vereadores e com a população em geral, exercendo atividades articuladas com

todos os órgãos da Casa. Planeja, coordena e avalia o desenvolvimento das atividades dos

departamentos e da Assessoria da Casa, promovendo a harmonização e integração dos

processos adotados pelas unidades que compõem a estrutura organizacional da Câmara

Municipal. Assessora, no que for necessário, nas Sessões da Câmara, Audiências Públicas

e demais eventos, solenidades ou atividades regimentalmente previstas. Organiza a

agenda pública do Presidente, dando-lhe ampla transparência, marcando e organizando

reuniões, visitas, entrevistas, audiências e outros compromissos atinentes à Presidência.

VATOR

FUNçÕES

Rua Pedro Velho, 1291- Cenúo - CNPJ: 08.392.946/0001-52
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Assessor

Jurídico

Diretor

Legislativo

Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

Examiner previamente sob o ponto de vista jurídico os projetos de lei e demais atos que

forem submetidos à apreciação do plenário. Emitir pareceres e estudos técnicos de ordem

jurídica em assuntos da Mesa Diretora. Prestar informações de ordem jurídica aos

vereadores e assessores das comissões técnicas. Prestar assessoramento à prática de atos

administrativos do Poder Legislativo. lnstruir processos, assessorar os serviços

administrativos, legislativos e financeiros, sob a ordem jurídica. Executar tarefas afins.

Controlar e informar a Presidência os saldos bancários e orçementários. Preparar as

previsões de pagamentos diários, semanais, mensais ou conforme necessidade. Emitir

ordens bancárias para pagamentos diversos e assinar com a Presidência. Preparar a folha

de pagamento dos colaboradores, destinando os créditos de acordo com o Contracheque

emitido pela contabilidade ou enviar folha de pagamento à agência bancária. Averiguar

documentação legal necessária quando da efetivação de pagamentos de compras ou

prestaçôes de serviços à Câmara. Organizar e formalizar prestação de contas da Câmara

para os órgãos de controle interno e externo. Efetuar os lançamentos relativos à

movimentação financeira, como cheques emitidos, borderôs de pagamento e valores

recebidos. Controlar todas as obrigações contratuais fixas da Câmara, como aluguéis,

IPTU, IPVA etc. Verificar as contas bancárias da Câmara, analisando as entradas, saídas,

pagamento de taxas, tarifas e obrigações. Relatar a Presidência qualquer alteração nas

finanças do legislativo, sugerindo açôes de correção da situação. Negociar com bancos e

instituições financeiras, empréstimos, prazos, desconto de cheques, duplicatas e qualquer

outra movimentação bancária, sempre atentando para a melhor condição para a empresa.

Executar outras atividades orientadas pela Presidência.
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Assessorar os Vereadores em assuntos relacionados às atividades parlamentares.

Assessorar a Mesa Diretora quanto à análise das proposições e requerimentos a ela

apresentados. Prestar orientação técnica, através da emissão de parecer, quando

Diretor

Financeiro

Elabora atos administrativos, relatórios e outros documentos de acordo com a sua área de

atuação. Acompanha a legislação relacionada às suas atividades.



M$

Diretor de

Compras,

Licitaçôes e

Contratos

Estado do Rio Grande do Nortê
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

solicitado, sobre projetos que tramitem na Câmara Municipal. Organizar e controlar a

publicação dos atos oficiais, realizar a conferência da publicação dos atos normativos da

Câmara Municipal no diário oficial e demais órgãos oficiais. Assessorar a elaboração e

análise de leis, resoluções, portarias e minutas. Manter o Presidente do Legislativo

informado sobre os processos legislativos em andamento, providências adotadas e

despachos proferidos. Zelar pela observância e adequação das normas do Regimento

lnterno da Câmara de Vereadores e pelas disposições atinentes ao processo legislativo.

Supervisionar os trabalhos da equipe, prestando esclarecimentos, orientações ou

assessorando-os quando necessário. Supervisionar o fluxo de tramitação do processo

legislativo e os prazos regimentais, garantindo que a legislação vigente seja cumprida.

Garantir que a técnica legislativa seja devidamente aplicada, pronunciando-se sempre que

verificado qualquer erro, falha, omissão ou inconsistência. Garantir que seja dada

publicidade aos atos administrativos, legais ou regulamentares da Câmara Municipal.

Coordenar o atendimento aos munícipes e reinvindicações da sociedade em geral,

prestando assessoÍia aos vereadores se for o caso. Medier conflitos administrativos

internos e externos, com vistas à solução de problemas e a perfeita harmonia entre a

Câmara Municipal e a comunidade em geral. Fazer cumprir as determinações da

Presidência da Câmara e executar as tarefas por ela delegadas e representá-la, sempre

que para isso for designado. Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo

por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior.

Coordenar e orientar a execução de todos os serviços afetos ao setor. Definir, orientar,

supervisionar e controlar os procedimentos referentes às atividades de compras diretas e

licitações. Definir e gerenciar políticas de suprimentos. Dar suporte à Presidência no

planejamento anual das compras e contratações, elaborando projeto com orientações

relativas às especificações do objeto, a prazos, procedimentos e estratégias a serem

adotadas. Solicitar exame jurídico de editais e minutas de contratos. Solicitar reserva

orçamentária para as despesas decorrentes das compras e licitações. Promover a
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Gerente de

Recursos

Humanos

capacitação dos funcionários para desenvolvimento de suas atribuições, através da

participação em cursos específicos de licitação, compras diretas e contratos na

Administração Pública. Aprovar a escala de férias elaborada pela Encarregatura e opinar

sobre a conveniência e oportunidade na concessão de afastamentos facultativos.

Confeccionar e publicar os editais de licitação; Providenciar, registrar e fazer publicar os

extratos de contrataçôes. Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado as informações

necessárias e em atendimento às instruções e orientações. Providenciar anualmente o

relatório das atividades do departamento, para posterior encaminhamento à Presidência.

Solicitar, conferir e organizar a documentação funcional dos servidores, vereadores e

estagiários, desde a admissão até o desligamento, mantendo atualizados os respectivos 
I

assentamentos funcionais. Encaminhar a documentação e as informaÇôes cadastrais, 
I

funcionais, previdenciárias e salariais dos Vereadores, servidores e estagiários aos órgãos 
I

municipais, estaduais e federais sempre que necessário. Preparar os atos de nomeação,

posse, exoneração, licenças e afustamentos, férias e demais atos funcionais dos servidores

ou vereadores, conforme o caso, enviando-os para publicação legal, além de lavrar

certidões e declarações funcionais. Preparar e encaminhar aos órgãos necessários a

documentação dos servidores e vereadores para afastamento por problemas de saúde.

Processar e controlar os pedidos de licença, férias, afastamentos, aposentadorias

requerimentos, encaminhamentos e todos que se fizerem necessários ao perfeito

funcionamento dos recursos humanos. Controlar os processos de progressão funcional e

salarial, férias, licenças, atestados e demais direitos, deveres e documentos dos servidores

e Vereadores da Câmara Municipal. Providenciar, junto aos órgãos competentes, a

inspeção médica dos servidores sempre que necessário, bem como solicitar a realização

dos laudos de saúde, segurança do trabalho e congêneres, analisando e aplicando as

recomendações ou solicitações expedidas. Efetuar o controle de registro de ponto, de

compensação de horas e realização de horas extras, além de solicitar a execução de todas

as obrigações trabalhistas, estatutárias e da saúde dos servidores, estagiários elou
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Vereadores. Auxiliar os serviços de elaboração da folha de pagamento da Câmara

Municipal, atestando sua regular liquidação ou informando a necessidade de alteraçôes

ou correções. Manter-se atualizado e estudar questões relativas a direitos e vantagens,

deveres e responsabilidades dos servidores, conforme legislação em vigor e submetê-las

ao superior imediato. Aplicar e fazer aplicar a legislação relativa aos servidores públicos,

prestando esclarecimentos quando solicitado. Efetuar a divulgação e a manutenção das

informações de pessoal necessárias ao processo de transparência pública, na forma

definida pela legislação ou pela Câmara Municipal. Realizar outras tarefas correlatas ao

cargo por iniciativa própÍia ou que lhe forem atribuídas por superior.

Assessorar seus superiores hierárquicos e a Mesa Diretora em todas as questões que lhe

competir. Gerenciar e assessorar os servidores sob sua subordinação, proporcionando o

correto desenvolvimento dos trabalhos de comunicação social e de ações institucionais.

Gerenciar os trabalhos sob sua responsabilidade, coordenando, assessorando e

determinando a realização das atividades de comunicação institucional e legal, de criação

e produção de notícias e redações jornalísticas, de acesso à informação e transparência,

de áudio, vídeo e das demais atividades relacionadas com comunicação social. Assessorar

os vereadores e servidores no cumprimento das normas relativas à propaganda e

publicidade inerentes a Câmara Municipal. Sugerir à presidência a contratação de serviços

a serem prestados por agências ou veículos de comunicação e publicidade. Determinar

elou efetuar a conferência e aprovação dos serviços prestados pelas agências de

publicidade ou veículos de comunicação e da W Legislativa, emitindo o aceite da

documentação entregue, visando sua regular liquidação. Assessorar a disponibilização ao

público das informaçôes e publicaçôes legais e institucionais da Câmara, através de redes

sociais, internet, fotos e vídeos, além de propor meios para a melhoria do processo de

disponibilização e acesso à informação, conforme legislação vigente. Desenvolver

programas institucionais com vistas a promover o nome do Poder Legislativo através da

integração da comunidade com os trabalhos parlamentares. Determinar a realização das
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Operar sistema informatizado para auxílio ou realização de suas tarefas. Receber

demandas, manifestações, reclamações, sugestôes, consultas ou elogios da população ou

de entidades públicas e privadas. Analisâr as informações recebidas ou solicitadas,

encaminhando-as para as unidades administrativas competentes, visando a solução dos

problemas ou atendimento das manifestações suscitadas. Realizar o atendimento ao

público e aos servidores por telefone, meio eletrônico ou pessoalmente. Recepcionar as

informaçôes das diversas unidades administrativas da Câmara Municipal e encaminhar

retorno, respostas ou soluções aos munícipes e entidades requisitantes em geral,

observando o prazo legal ou regimental para resolução. Manter o requerente informado

do andamento de sua solicitação. Manter controle das reclamaçôes, sugestões, consultas

ou elogios da população ou de entidades públicas e privadas. Elaborar estatísticas de

questionamentos e atendimento em geral, mantendo as informações atualizadas e
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atividades de divulgação, imprensa e relações públicas da Câmara Municipal, redigindo

elou supervisionando as informações acerca dos serviços do legislativo municipal,

respondendo tecnicamente pelas matérias, publicações, divulgações e demais assuntos de

comunicação ou jornalÍsticos. Promover a política de comunicação social do Poder

Legislativo, impedindo a caracterização de promoção pessoal de servidores e vereadores

ou a inobservância da legislação vigente. Determinar a gravação, edição e reprodução de

vídeos e textos em geral, bem como a operação dos equipamentos e sistemas

informatizados ou de áudio e vídeo utilizados em plenário, reuniões e eventos em geral.

Determinar ou realizar a cobertura jornalística ou de comunicação social das atividades e

atos de caráter público da Câmara Municipal. ldentificar informações, ações, situações ou

fenómenos com potencial editorial ou jornalístico, organizando-as e divulgando-as,

sempre que necessário. Determinar a execução dos trabalhos de cerimonial e protocolo,

agendamento de visitas, palestras e apresentações internas e externas. Resolver questôes,

emitir pareceres e propor melhorias em sua área de atuação. Cumprir e fazer cumprir as

determinaçôes de superiores hierárquicos.
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Mesa Diretora

Assessor de

Gabinete de

Vereador
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disponíveis para consulta. Elaborar relatórios, registros e demais documentos que se

fizerem necessários. Divulgar resultados de pesquisas e levantamentos. Prezar pelo sigilo

das informações que administra. Observar a legislação e as normas internas em sua área

de atuação. Auxiliar os serviços de disponibilização e acesso à informação da Câmara

Municipal, principalmente os relacionados a transparência. Realizar outras tarefas

administrativas e burocráticas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem

atribuídas por superior.

Auxiliar o vereador na elaboração de projetos, requerimentos e outras matérias

legislativas do Gabinete. Estudar as ações previstas no regimento interno da câmara e na

lei orgânica municipal. Contribuir com a construção de diversas matérias de competência

do legislador do município, de modo a apoiá-lo, como: tributos, arrecadação, distribuição

de rendas, orçamentos, créditos, dívidas públicas, planos de desenvolvimento, criação de

cargos públicos, limites teÍritoriais e organização administrativa e judiciária. Redigir,
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Assessorar o titular da mesa no encaminhamento dos pedidos de informação outros. Ter

conhecimento básico da legislação municipal, lei orgânica e regimento interno da Câmara

Municipal.

Realizar os serviços orientados pelo titular da Mesa, observando os prazos concedidos.

Redigir atas e transcrever em livro especifico. Participar de todas as sessóes e audiências

públicas de interesse do legislativo e promover o controle de frequência dos vereadores.

Redigir, receber e encaminhar documentos e correspondências o titular da mesa diretora.

Receber e controlar a entrada das pessoas e encaminhá-las para atendimento pelo

vereador da Mesa Diretora. Providenciar o direcionamento das solicitações conforme

análise de dados. interesses e necessidades. Solucionar problemas ou questões

administrativas ou simplificadas. Agendar as audiências do vereador da Mesa Diretora,

conforme o cargo. Manter atualizada a agenda de compromissos do vereador da Mesa

Diretora. Realizar outras atividades inerentes ao cargo, consideradas necessárias pelo

vereador da Mesa Diretora.
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Assessor

Legislativo

receber e encaminhar documentos e correspondências do Gabinete. Encaminhar à

Diretoria legislativa para recebimento e protocolo, as matérias de autoria do vereador.

Realizar pesquisas em outÍos projetos de Lei de interesse da municipalidade e que podem

servir de base para eventuais estudos e adequações, conforme trabalho do vereador.

Contatar pessoas solicitadas. Anotar as ligações recebidas e repassá-las. Atender às

lideranças e às pessoas que procurarem o Gabinete. Providenciar o direcionamento das

solicitações conforme análise de dados, interesses e necessidades. solucionar problemas

ou questôes administrativas ou simplificadas do Gabinete, e dar publicidade as ações do

vereador titular. Organizar a agenda de atendimentos e compromissos do vereador.

Assessorar o vereador nas sessões plenárias e outras reuniôes internas e externas quando

for solicitado. Executar outras tarefas internas ou externas que lhe forem solicitadas pelo

vereador.

Executar trabalhos administrativos de Assessoria do Presidente do Poder Legislativo.

Prestar serviço de assessoria ao Presidente do Poder Legislativo. Comparecer as sessões

legislativas, auxiliar as comissões. Classificar os documentos, redigir e digitar expedientes

administrativos, tais como: memorando, ofícios, informações, relatórios, pareceres, etc.

Secretariar reuniões das comissões e lavras atas. Consultar, elaborar e manter atualizados

fichários e arquivos. Proceder a classificação, separação, organização, guarda e

conservação de livros administrativos. Obter informações e fornece-las aos interessados.

Proceder na conferência dos serviços executados na área de sua competência. Atender o

público em geral e chamadas telefônicas anotando ou enviando recados e dados de rotina

pare obter ou fornecer informações. Operar com equipamentos de duplicação de

documentos como máquina de xerox, impressora e outras. Emitir e entregar notificações

e intimações, auxiliar a mesa diretora e os seus componentes, proceder com a convocação

dos Vereadores e seus suplentes. Prestar atendimento aos Vereadores antes, durante e

após a sessão. E auxiliar em todo e qualquer serviço administrativo da Câmara de

Vereadores.
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Assistente

Administrativo

Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

Registrar a entrada e saída de documentos. Conferir notas fiscais, faturas de pagamentos

e boletos. Triar e distribuir documentos conferindo dados, datas e possíveis

irregularidades. Protocolar, digitalizar, formatar ou arquivar documentos conforme

necessidade. Digitar textos e planilhas. Preencher formulários elou cadastros. Preparar

minutas. Digitar notas de lançamentos contábeis, de pessoal ou outras informações em

software próprio ou conforme orientação. Fazer a pauta das sessões. Coletar dados.

Verificar índices económicos e financeiros. Elaborar planilhas de cálculos. Elaborar

organogramas, fluxogramas e cronogramas. Efetuar e conferir cálculos. Redigir atas.

Elaborar correspondência. Dar apoio operacional para elaboração de manuais técnicos.

Realizar prestação de contas. Requisitar pagamentos. Ajustar contratos. Verificar prazos

estabelecidos. Localizar processos administrativos. Acompanhar notificações de não

conformidade. Encaminhar protocolos internos. Solicitar informações cadastrais. Atualizar

cadastros. Acompanhar andamento dos pedidos. Convalidar publicação de atos. Expedir

ofícios e memorandos. Colher assinaturas. protocolar e tramitar processos legislativos.

Elaborar parecer, despachos e termos de referência além de dar publicidade aos atos

administrativos. Operar sistemas do legislativo. Promover arquivo das peças legislativa;

prestar auxílio nas sessões sempre que necessário. ldentificar natureza das solicitações

dos cidadãos. Fornecer informaçôes. Registrar reclamações. Esclarecer dúvidas. Solicitar

documentos. Executar procedimentos de recrutamento e seleção. Executar rotinas de

admissão de pessoal. Executar rotinas de demissão de pessoal. Dar suporte administrativo 
I

à área de treinamento. Orientar funcionários sobre direitos e deveres. Controlar

frequência dos funcionários. Auxiliar na elaboração da folha de pagamento; Controlar

recepção e distribuição de benefícios. Atualizar dados dos funcionários. Auxiliar na

avaliação de pessoal. Auxiliar no controle de pessoal (afastamentos, férias, horas extras,

etc.). Controlar material de expediente. Levantar a necessidade de material. Requisitar

materiais. Solicitar compra de materiais. Pesquisar preços. Conferir material solicitado.

Providenciar devolução de material fora de especificação. Distribuir meterial de
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outros espaços da Câmara. Servindo caf'é, água ou serviço de alimentação quando

solicitado. Verificar na entrada e saída de seu expediente, o fechamento das portas de

acesso à câmara, desrigamento de ar condicionado, pontos de ruz e demais equipamentos
elétricos que não estejam sendo utilizados. controlar o estoque de material de limpeza e
solicitar equipamentos e materiais de rimpeza, quando apricáver. Executar outras
atividades correlatas orientadas pela diretoria.

Prestar assessoramento contábil em geral ao Legisl ativo Municipal. promover, orientâr e
supervisionar os serviços contábeis e financeiros da câmara, determinando a adoção de
providências necessárias ao seu merhor desempenho. Assessorar os vereadores nas
emendas ao PpA, LDo e LoA. Estruturar prano de contas. crassificar os documentos.
Promover o empenho prévio das despesas da câmara e o acompanhamento da execução
orçamentária em todas as suas fases. Elaborar a proposta orçamentária, a Lei de Diretrizes
orçamentárias e o prano prurianuar da câmara Municipar, para serem anexados ao
orçamento. Eraborar os Reratórios Resumidos da Execução orçamentária e Reratório de
Gestão Fiscal. preparar a prestação de contas mensar e anuar e eraboração dos balancetes.
Montar e assinar barancetes, baranços gerais e demonstrativos de barancetes mensais

contábil. Acompanhar junto aos órgãos de controre externo, o exame dos processos

financeiros, contábeis e afins da Câmara. Atendimento às dirigências e recursos inerentes
aos balancetes mensais da câmara. crassificar o bem na contabiridade e no sistemâ
patrimonial. Registrar a movimentação dos ativos. Realizar o controle físico com o
contábil. carcular os encargos sociais sobre a forha de pagamento, pró-rabore, autônomos.
controlar impostos retidos dos empregados autônomos e empregadores. Executar outÍas
atividades correlatas orientadas pela diretoria.

Executar atividades pertinentes ao controle interno da Câmara Municipal, voltadas,
sobretudo, às áreas contábil, financeira, orçamentária,

a prática dos atos administrativos quantoanalisando

operacional

à legalidade,

e patrimonial,

legitimidade,
economicidade, aplicação de subvenções, cientificando o Chefe do poder sobre o

Rua Pedro Velho, 1291- CentÍo - CNpJ: 08.392.946/01001_52
Teleíone: (84) 335 1-2904 - CEP: 59.900-000 - pau dos Ferros-RN

rn.gov.br I E-mall: contato@camarapaudosÍerros.rn.gov.brSite: www.camarapaudosferro s

Controlador

lnterno



ffi
Estado do Rio Grande do Norte

Município de Pau dos Ferros
Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

resultado de suas ações. Verificar a regularidade da programação orçamentária e

financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução

dos programas de governo e do orçamento do poder legislativo do município, no mÍnimo

uma vez por ano. Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia,

eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial

na câmara Municipal. Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem

como dos direitos e haveres da câmara Municipal. Apoiar o controle externo no exercício

de sua missão institucional. Examinar a escrituração contábil e a documentação a ela

correspondente. Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a

regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade,

economicidade e razoabilidade. Exercer o controle sobre a execução da receita bem como

as operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e

fianças. Exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta ,,restos 
a pagar,'

e "despesas de exercícios anteriores". Acompanhar a contabilização dos recursos

provenientes de celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes.

Supervisionar as medidas adotadas pelo poder Legislativo para o retorno da despesa total

com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22e23 da Lei ns 101/2000, caso

haja necessidade. Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos

a Pagar, processados ou não. Realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a

alienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela Lei complementar ne

101/2000. controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e

nominal. Acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de contas do Estado, os

atos de admissão de pessoal efetivo, bem como, verificar se as nomeações para cargo de

provimento em comissão e designaçôes para Íunção gratificada são para atender os

encargos de chefia, direção e assessoramento. Verificar os atos de aposentadoria para

posterior registro no Tribunal de Contas. Realizar outres atividades de manutenção e

aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da edição de leis,
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regulamentos e orientações. Desempenhar

funcionamento da Câmara.

outras tarefas correlatas e ao bom

Dirige os veículos integrantes da frota da Câmara Municipal ou por ela utilizada, dentro e

fora do Município, verificando diariamente, antes e após sua utirização, as condições de
funcionamento do veícuro, antes de sua utirização: pneus, água do radiador, bateria, níver

de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, níver de combustíver entre outros. Verifica se a
documentação do veícuro a ser utirizado está compreta, bem como devorvê-ra à chefia
imediata quando do término da tarefa. Mantém o veícuro rimpo, interna e externamente
e em perfeitas condições. observa e controrar os perÍodos de revisão e manutenção
recomendados preventivamente, para assegurar a prena condição de utirização. Reariza

anotações, segundo as normas estaberecidas e orientações recebidas, da quirometragem,
viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, arém de
outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controre da administração.
Recolhe o veícuro após sua utirização, em rocar previamente determinado, deixando-o
corretamente estacionado e fechado. soricita os serviços de mecânica e manutenção dos
veículos quando apresentarem quarquer irreguraridade. Transporta pessoas e
equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos. Executa serviços de entrega e
retirada de documentos e materiais, quando necessário. observa a sinarização e zerar pera

segurança dos passageiros, transeuntes e demais veÍculos. Realizar reparos de
emergêncÍa' Responsáver pera documentação dos veícuros da frota da câmara Municipar,
zelando por sua guarda, reguraridade e atuarização junto aos órgãos de trânsito
competentes' Dá assistência aos outros motoristas em cesos de sinistros e panes dos
veÍculos. Pratica a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes. Auxilia
a Diretoria Geral, quando necessário. Auxiria a Assessoria de comunicação, cerimoniar e
Eventos, quando necessário. Executar outras atividades correratas, determinadas pero
superior imediato.
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Executar serviços de áudio e vídeo nas sessões plenárias, audiências, solenidades e

congêneres, adotando soruções técnicas mais adequadas à natureza do serviço

desenvolvido. operar mesa de áudio e sistema de vídeo durante as sessões legislativas ou
sempre que necessário, respondendo por sua quaridade. Efetuar a instaração dos

equipamentos de som e vídeo do prenário, compreendendo a instaração de cabos, rinhas

de transmissão, arém de efetuar a operação dos equipamentos em ambientes internos e
externos. Operar o sistema de votação eletrônica ou correlato, através de
microcomputador, adotando os procedimentos técnicos necessários ao seu perfeito
funcionamento nas sessões prenárias, reuniões ou audiências e congêneres. promover o
arquivamento, controre e disponibirização do materiar gravado nas sessões regisrativas,
audiências, solenidades e congêneres. Auxiriar os serviços de backups, administração de
servidores e redes de dados e identificação de probremas em gerar. Auxiriar os usuários na
utilização de softwares operacionais e apricativos básicos de escritório, editores de texto,
planilhas eletrônicas e sistemas de apresentação. prestar assistência e suporte técnico e
operacionar na utirização dos sistemas. Rearizar trabarhos de transmissão e captação de
imagem e som, operando equipamentos de áudio e vídeo, a partir de uma programação
de trabalho previamente estaberecida. Trabarhar com erementos e equipamentos de
projeção de slides e retroprojeção de aparelhos do tipo geradores de caracteres, de efeitos
especiais e de computação gráfica. Reproduzir apresentações, slides, filmes e similares nas
sessões legislativas, audiências, reuniões e congêneres, sempre que soricitado. Rearizar

outras tarefas correratas ao cargo por iniciativa própria ou que rhe forem atribuídas por
superior.

lnstalar, conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática da Câmara
para os locais indicados. Efetuar reparos, consertos e instaração de merhorias em
equipamentos ou no cabeamento de rede, sempre que possíver. rnstarar programas e
aplicativos em periféricos, arém de efetuar as configurações de equipamentos e softwares
sempre que soricitado. Testar softwares e hardwares, controrando documenta
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licenças para utilização e período de garantia. Fazer a limpeza e manutenção de máquinas

e periféricos instalados nas diversas unidades da câmara Municipal. Auxiliar na

manutenção realizada nos servidores e redes de dados, identificando problemas e

providenciando os reparos devidos. supervisionar serviços de terceirizadas que envolvam

a rede ou instalação de equipamentos. Desinstalar programas nocivos aos sistemas

utilizados nas unidades administrativas. Auxiliar os serviços de backups, administração de

servidores e redes de dados e identificação de problemas em geral. Auxiliar os usuários na

utilização de softwares operacionais e aplicativos básicos de escritório, editores de texto,

planilhas eletrônicas e sistemas de apresentação. prestar assistência e suporte técnico e

operacional na utilização dos sistemas. configurar a rede de internet, controlar o acesso

de usuários, configurando senhas, bloqueios e velocidade da rede. Monitorar acessos não

autorizados às redes ou aos servidores e zelar por sua total segurança. Resolver questões

e problemas de acesso e disponibilização de internet e transmissão de dados da câmara

Municipal. Realizar trabalhos de transmissão e captação de imagem e som, operando

equipamentos de áudio e vídeo, a partir de uma programação de trabalho previamente

estabelecida. Trabalhar com elementos e equipamentos de projeção de slides e

retroprojeção de aparelhos do tipo geradores de caracteres, de efeitos especiais e de

computação gráfica. Realizar outras tarefas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou

que lhe forem atribuídas por superior.

Vigilante

Controlar a segurança interna e externa da câmara. promover a vigilância diuturnamente,

conforme determinação da Presidência. prestar segurança interna e externa, durante os

eventos da câmara. Zelar pela harmonia do ambiente, durante a realização dos trabalhos

legislativos. Executar rondas nas dependências da câmara, áreas e vias de acesso

adjacentes, identificando qualquer movimento suspeito e tomando as medidas cabíveis,

conforme normas de segurança. Examinar as instalações hidráulicas, elétricas, máquinas,

comunicando qualquer irregularidade constatada. Verificar na entrada e saída de seu

expediente, o fechamento das portas de acesso à câmara, desligamento de ar
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condicionado, pontos de luz e demais equipamentos elétricos que não estejam sendo

utilizados. Prevenir incêndios e outros danos, tomando atitudes preventivas em situações
reconhecidas como de perigo, conforme norma estaberecida. rnformar ao seu superior
imediato todas as irreguraridades constatadas, para permitir a tomada de providências

adequadas a cada caso. Rearizar outras tarefas correratas ao cargo por iniciativa própria
ou que lhe forem atribuídas por superior.

Tomar decisões em prol da boa condução da I icitação, impulsionando o procedimento,
inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentrarizadas ou
não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário. Acompanhar os trâmites da
licitação, promovendo dirigências, se for o caso, para que o carendário de contratação de
que trata o Art. 11 do Decreto ne . ro947, de 25 de janeiro de 2o22,seja cumprido na data
prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação. conduzir e coordenar a
sessão púbrica da ricitação e promover as seguintes açôes: a) receber, examinar e decidir
as impugnações e os pedidos de escrarecimentos ao editar e aos seus anexos e requisitar
subsídios formais aos responsáveis pera eraboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem crassificada com os requisitos
estabelecidos no editar; c) verificar e jurgar as condições de habiritação; d) sanear erros ou
falhas que não arterem a substância das propostas; e) encaminhar à comissão de
contratação, quando for o caso os documentos de habilitação, caso se verifique a
possibilidade de saneamento de erros ou de farhas que não arterem a substância dos
documentos e a sua varidade jurídica, conforme o disposto no § 1e ds art. 64 da Lei ne

14.133, de 2021 e os documentos rerativos aos procedimentos auxiriares previstos no art.
78 da Lei ne 14.133, de 2O2f; fl negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas
com o primeiro colocado; g) indicar o vencedor do certame; h) conduzir os trabalhos da
equipe de apoio; e i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de
julgamento e de habiritação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior
para adjudicação e para homologação.
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Ter ciência do que vai acontecer, do que deve ser dito e da ordem da programação

conduzir eventos, audiências e cerimonias, comunicando-se com o público. Manter o
interesse da plateia e garantir a informação a todos. Ajudar a plateia a se sentir respeitada

e se conectar a ela durante a celebração. Ajudar o orador a se sentir valorizado. Garantir
a pontualidade do evento. Manter as pessoas atualizadas sobre o que está acontecendo.
Responsabilizar-se pelo pranejamento, coordenação e organização do evento, em todas as

suas fases, arém do protocoro de imprantação com as precedências e tratamentos de
acordo com a regisração específica, pranejando o roteiro da sorenidade. prezar pero sigiro
das informações que administra. observar a regisração e as normas ínternas em sua área
de atuação' Auxiriar os serviços de disponibirização e acesso à informação da câmara
Municipal, principarmente os reracionados aos eventos e sessões do regisrativo. Rearizar
outras tarefas administrativas e burocráticas correlatas ao cargo por iniciativa própria ou
que lhe forem atribuídas por superior.

Aplicar as Políticas de Coleta, Armazenamento, Tratamento e Descarte de Dados pessoais

e Dados Pessoais sensíveis, derivados do Reguramento da LGpE-Lei Gerar de proteção de
Dados. Aplicar as poríticas de Gestão dos sistemas de rnformação da câmara Municipar de
Palmital de Palmital, sejam softwares, hardwares ou redes de computadores, por onde
transitem ou sejam armazenados Dados pessoais e Dados pessoais sensívei§. Aceitar
reclamações e comunicações dos titurares, prestar escrarecimentos e adotar providências.
Receber comunicações da Autoridade Nacionar de proteção da Dados - ANpD e adotar
providencias. orientar os servidores e os contratados terceirizados a respeito das práticas
a serem tomadas em reração à proteção de dados pessoais. Executar as demais atribuições
determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementares.
Recebimento de bens e destinação aos responsáveis. Tombamento de novos bens.
lncorporação ao acervo patrimoniar através de compras, permutas, doações, comodatos,
transferências. rnspecionar e verificar o conserto e assistência de manutenção dos bens
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Movimentação de bens entre servidores e diferentes locais. Abertura de termo
circunstanciado administrativo por extravio, fu rto ou danos. Abertura de processos digitais
para incorporação de bens provenientes de projetos. Verificar o estado de conservação e
providenciar a baixa, quando necessário. organizar espaços físicos com mobiriários.
coordenar o inventário anuar de bens móveis da câmara Municipar de pau dos Ferros.
Caberá à equipe de apoio, auxiliar o agente de contratação, a comissão de contratação,
bem como o Diretor de Compras, Licitações e contratos no exercício de suas atribui ções.
Manter registro próprio, atualizad o, das ocorrências relacionadas à execução do contrato.
Acompanharo cumprimento do cronograma de execução e dos prazos previstos no r;rrt", j

alertando o gestor quando da proximidade de término do contrato para a adoção dos j

procedimentos cabíveis. Reratar, por escrito, ao Gestor do contrato, a inobservância de I

cláusulas contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer dificurdadar, ,traror, 
l

defeitos e prejuízos à execução da avença, em especiar os que ensejarem a apricação de 
I

penalidades. e, quando instado pera Administração, emitir pareceres acerca a".r". 
]

incidentes. subsidiar o Gestor do contrato, por escrito, com vistas a advertir a ,rtta, a 
I

contratada em caso de ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
l

serviços. Em caso de descumprimento totar ou parciar do objeto do contrato, inrormar 
I

imediatamente ao Gestor do Contrato, para adoção das providências cabíveis quanto à 
|

abertura de processo de penaridade, conforme preceitua nas Leis ne a.os6/1993 e ns 
i

L4.733/2027 e suas arterações, as disposições contratuais, garantindo a prévia defesa.
comunicar ao Gestor do contrato, apresentando as devidas justificativas, a eventuar
necessidade de acréscimos ou supressões de serviços, materíais ou equipamentos,
identificadas no curso das atividades de fiscarização. o Fiscar, ao identificar arguma
necessidade de treinamento específico para o exercício desta atribuição, deverá soricitá_
lo formalmente para o Gestor do contrato, bem como, se for ocaso, a disponibirização de
outros técnicos, do órgão ou não, para auxiriá-ro, incrusive por meio de contratação de
terceiro, cuja conveniência será objeto de análise e decisão da autoridade com
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Comunicar ao Gestor do Contrato qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio, por

ação ou omissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos. Receber,

definitivamente, por meio de ateste na nota fiscarffatura ou documento equivarente,

devidamente discriminado, obras, serviços e materiais, de varor iguar ou inferior ao

estabelecido para a modaridade de convite, desde que não estejam incruídos aparerhos,
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.
Receber provisoriamente o objeto do contrato quando se tratar de obra ou serviço,
mediante termo circunstanciado assinado peras partes, em até quinze dias da
comunicação do cumprimento da avença, que deverá ser emitida, por escrito, pelo
contratado. Encaminhar ao Gestor do Contrato. de imediato, o termo de que trata o inciso
anterior, para que o mesmo ou comissão por ere designada receba deÍinitivamente o
objeto do contrato, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a
sua adequação aos termos ajustados, observado as Leis ne g.666/Lgg3 e ne r4.L33/202t
e suas alterações. Acompanhar, nos contratos de cessão de uso de espaços físicos, o
recolhimento. pera contratada, dos varores correspondentes à contraprestação pecuniária
pelo uso desses espaços, comunicando ao Gestor do contrato quando esse recorhimento
não se der no prazo regulamentar. Verificar se houve subcontratação ou cessão contratual ]

em desacordo com o contrato ou fora das hipóteses admitidas em rei. Acompanhar,
fiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços e as obras contratadas,
certificando-se de que a Nota Fiscalfatura apresentada pela contratada concerne ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período. Verificar, quando assim
exigir o objeto do contrato, se a contratada recorhe todos os encargos trabalhistas,
tributários e previdenciários pertinentes à avença. Verificar se a contratada respeita as
normas pertinentes à segurança do trabarho. verificar se a contratada respeita as normas
trabalhistas Verificar se a contratada respeita as normas pertinentes às boas práticas de
sustentabiridade ambientar. verificar, nos casos em que for indispensáver à saúde dos
usuários dos serviços /ou bens, se a contratada respeita as normas pertinentes à vi
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sanitária. lndicar ao Gestor do Contrato eventuais glosas das faturas. Oficiar a empresa

contratada quando houver necessidade de substituição de nota fiscarfatura, informando

os dados corretos a constar no documento. oficiar a empresa contratada quando houver
necessidade de substituição e/ou comprementação da garantia prestada, nos casos

aplicáveis, informando os dados corretos a constar no documento. submeter as decisôes
e providências que extrapolem sua competência ao Gestor do contrato. Executar outras
ações de fiscarização que se façam necessárias ao preno acompanhamento, execução e
controle das atividades desempenhadas pera contratada, a fim de garantir o fier
cumprimento das obrigações pactuadas, observado o disposto nesta Resorução. Escrarecer
incoerências, falhas e omissões eventuarmente constatadas no projeto básico ou
executivo do processo licitatório que deu origem ao contrato sob sua responsabiridade.
Analisar e aprovar partes e etapas da obra ou serviço, em obediência ao previsto no
projeto básico ou executivo do processo licitatório que deu origem ao contrato sob sua
responsabilidade. Verificar e atestar as medições dos serviços. Acompanhar a eraboração
do "as buirt" da obra (como construído), ao rongo da execução dos serviços. VeriÍicar o
cumprimento do cronograma físico-financeiro apresentado por ocasião da ricitação, bem
como exigir a apresentação de readequações por ocasião de prorrogações e/ou arteração
dos serviços, de forma a faciritar o acompanhamento e a execução das obras e serviços de
engenharia sob sua responsabiridade. com reração ao atendimento de prazos e
cronograma, verificar se o quantitativo de materiais, equipamentos e funcionários
especificados na pranirha orçamentária conferem com os arocados efetivamente no
canteiro de obras. Verificar as condições de saúde e segurança do trabarho, bem como se

os equipamentos de proteção individuar estão sendo fornecidos e utirizados, a fim de
evitar futura responsabirização subsidiária trabarhista. certificar-se de que a contratada
mantém um "Diário de ocorrências", permanentemente disponíver no rocar da obra ou
serviço. se houver a necessidade de suspensão dos serviços, o(s) Frscar (ais) deverão
comunicar ao Gestor, que, por sua vez, deverá notificar a contratada, emitindo a ordem
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ocumento equivalente, que deverá ser encaminhado

tempestivamente à coordenação de Execução e suporte Financeiro, com cópia para a

coordenadoria de contratos e demais interessados, visando à adoção das medidas
cabíveis se houver a necessidade de modificações nos projetos e/ou arterações
quantitativas e/ou quaritativas, o(s) Fiscar (ais) deverão comunicar ao Gestor, devendo
conferir se as planilhas orçamentárias estão de acordo com as alterações efetuadas e os
valores em acordo com os índices setoriais e/ou pesquísa de mercado, devendo
encaminhar tempestivamente à coordenadoria de contratos tar soricitação com a devida
justificativa da contratada, assim como a concordância e/ou recusa motivada pera equipe
de Fiscalização para adoção das medidas cabíveis.

de Suspensão de Serviços ou d
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto se justifica para adequação do quadro de servidores a rear
necessidade desta Casa de Leis, bem como as atualizações legislativas quanto aos
cargos.

2024.

Sala das Sessões da Câmara Municipal d au dos Ferros/RN, em 25 de março de

JOSÉ BENTO

Presidente

FRAN UTEMBERG BESSA DE ASSIS

Vice-Presidente

FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

19 Secretaria

KARIGINA COSTA

2o Secretaria

MUNICIPÂI, DE PÂU DO5 FERROS

tEGtstÂTtvÂ19. tIGtsLÁTuM- itl
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O presente estudo visa

financeiro da reorganização e

medir, por estimativa, o impacto

estrutura administrativa do quadro

orçamentário-

de cargos de
provimento efetivo e em comissão para o exercício de 2024 da câmara Municipar de
Pau dos Ferros-RN.

Motivãdo pelas imposições da Lei de Responsabiridade Fiscar (LC rou2ooo),
em relevo, no seu artigo 16, como também pelo artigo 169 da Constituição
Federa l, que impetram:

'?rt. 16. A criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento de despesas será

acompanhado de:

l- Estimativa do impacto orÇamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois anos subsequentes;

ll- Declaração do ordenador da despesa de que

o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a

Leí dê Diretrizes orça mentá rias.,,

"Art. 169
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO/FINANCEIRO DA REORGANIZAçÃO E
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E EM

COMISSÃO PARA O EXERCÍqO DE2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS-RN.

1-MOMçÃO:



Estado do Rio GÍânde do Norte
Município de Pau dos FêÍÍos

Cámara Municipal dê Pau dos FeÍros
Palácío Ver. Francisco Lopês ToÍquato

§ 1e A concessão de qualquer vantagem ou aumento

de remuneração, a criação de cargos, empregos e

funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem

como a admissão ou contratação de pessoal, a

qualquer título, pelos órgãos e entidades da

administração direta ou indireta, inclusive fundaçôes

instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão

ser feitas:

| - Se houver prévia dotação orçamentária suficiente

para atender às projeções de despesa de pessoal e

aos acréscimos dela decorrentes;

ll - Se houver autorização específica na lei de

diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas

públicas e as sociedades de economia mista.,,

1 - Análise

Tabela 1- Dotação orçamentaria fixada na IOA para o exercício de 2024:

Rua pedro vetho, 1291- Cenúo - CNPJ: 08.392.946/ff01_S2
Telefone: (84) 33S1-29X - CEp: 59.900{nO - pau dos Ferros-RN

Slte: www.camaÍapaudosíeÍros.rn.sov.bÍ | E-rnall: contato@camarapaudosferros.m.gor-bÍ

UNIDADE

ORÇAMENTARIA
IOOI - CAMARA MUNICIPAL DE PATI DOS FERROS

C DIGO ESPECIFICAÇÃO

FUNÇÃO I - T,EGISLATIVA

SUBFUNÇÃO l3l-A O LEGISLATIVA

PROGRAMA I3I I CAMARA MTINICIPAL

AÇÃO
I 3r t 2.1 REMUNERAÇÃO On pnsso.c,L TOTAL



fryr
Estado do Rio Grande do Nortê

Município de Pau dos Ferros
Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Palácio Ver. Francisco Lopês Torquato

ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS

3. 1.90.1 I 00
OS E VANTAGENS FIXAS:VENCIMENT

PESSOAL CIVIL
R$ 2.588.35s,63

3. 1,90. 13.00 ES PATRONAISOBRIGAÇÔ RS 480.000,00

NOTA EXPTICATIVA

1) Os valores constantes na tabela acima foram

Anual) para o exercício de 2024.

retirados da LOA (Lei Orçamentária

Tabela 2 - Receita corrente tíquida do Município prevista para 2024 eexercícios posteriores:

NOTA EXPTICATIVA

percentual médio de 14,89%.

Rue pedro Vetho, 1291- CentÍo - CNp.,: 08.392.9rt6l0001-52
Telefone: (84) 3351_2ít4 - CEp: S9.lXrc{OO - pau dos FeÍro§_RN

§te: www.camaÍaDaudosÍêrros.Ín.sov.br I E<nait: cootato@camaÍapasdosíeÍros"m.gor.br

VALORES PREVISTOS
RfCEITAS

2024 2025 2026 2027

CORRENTELÍQUIDA

RECEITA R$

137.086.662,02

R$

157.510.401,1ó

R$

180.976.953,60

RS

207.939.6s0,30

1) os valores para Receita corrente Líquida foram previstos com base na media de
crescimento dessas receitas nos úrtimos 5 (cinco) anos, ou seja, de 2019 a 2023, onde obteve-se o



Estado do Rio Grande do Norte
MunicÍpio de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopês Torquato

Tabela 3 - Receitas anuais da Câmara Municipal para o exeÍcício de 2O24 e pnevisão para anos

subsequentes:

NOTA EXPLICATIVA

1) Em 2024 foi usada a previsão constante na LoA (Lei orçamentária Anuar);

2l A partir de 2025 os varores das Receitas anuais da Câmara (Duodécimos) foram
previstas com base na média de crescimento dessas receitas nos últimos 6 (seis) anos, ou se.ia, de
2019 a 2024, onde obteve-se o percentual médio de 13,35%.

Tabela 4- Despesas com pessoal prevista para 2024 e anos subsequentes:

Rua pedro Velho, 1291- Centro _ CNplz O8.39Z.946lOOOL-'2
Telefone: (84) 3351-29()4 - CEp: 59.90(HXp _ pau dos FerÍos-RN

slte: www.camaraoaudocferros.rn.rov.br I Eíair: coírtatoocameÍaperdosÍeíro6.rn.gw.br

RECEITAS 2024
VALORES PREVISTOS

2025 2026 2027

RECEITA DA CÂMARA

MUMCIPAL (DUODECIMOS)

R$

5.088.355,63

R$

5.767.805,46

R$

6.622.017,4s

R$

7.602.738,23

VALORES PREVISTOS
DESPESAS

2024 202s 2026 2027

DESPESA COM FOLHA DE

PAGAMENTO
R$

2.453.345,87

R$

2.713.178,33

R$

2.848.837,25

R$

2.991.279,11

DESPESA COM OBRIGA

PATRONAIS

ES
R$ 441.602,2ó R$ 569.767,45 R§ s98.255,82 RS ó28 168.6I



NOTA EXPLICATIVA

1) No ano de 2024 a despesa com forha de pagamento foi apurada revando em

consideração a reorganização e a nova estrutura administrativa do quadro de cargos de provimento

efetivo e em comissão.

2l No ano de 2025 foi somado o impacto do aumento de 2 (duas) vagas de vereadores e

consequentemente, 2 (duas) vagas de assessores, além disse foi previsto revisão anual dos

servidores no percentual de 5% (cinco por cento).

3) A partir do exercício de 2026 foi usado o percentual de 5% (cinco por cento) de

aumentos da despesa com folha de pagamento, para fazer frente a possíveis revisões de salários.

4) As despesas com obrigaçôes patronais de 2024 foram apuradas multiplicando os

valores da despesa com folha de pagamento pelo percentual de 9% (nove por cento) de janeiro a
março e de 21% (vinte e um por cento) nos demais meses, alíquota essas devidas para o ente na

legislação em vigor.

5) A partir de 2o25 Íoi usado o percentual de 21% (vinte e um por cento) da folha de

pagamento para apurar a despesa com obrigações patronais.

Tabela 5 - limites de gastos com pessoal previstos na constituição Federal e na Leí de

Responsabilidade Fiscal.

VATORES

PREVISTOS

POR

PERíODO

2024

2025

TRANSFERÊNCIAS

RECEBIDAS

Rs

s.088.3s5,63

Rua pedÍo velho, 1291_ Centro - CNpJ: 08.392.946/0ú1_52
Telefone: (841 3351-2Íx)4 - CEp: sg.ÍXm"(x)O - pau dos FeÍ]os-RN

site: www.camaraoaudosíeÍÍos.Ín.qov.br I E-mail: contato@camarapaudosferÍos.Ín.gov.br

GASTOS

coM
PESSOAI. NO

EXERCíCtO

TIMITE DE 7(»6
DA

coÍ,lsflrutçÃo
FEDERAI

tNss
PATRONAT

TIMITE OE

6% EM
RELAçÃO

A RCt
ART. 2OE

LRF

TIMITE
MÁxIMoA
SER GASTO

coM
PESSOAT

(7útl
Rs

3.561.848,94
Rs

2.453.345,87
48,21o/o

Rs

44t.602,26
2,170/o

RS

4.037.463,82
Rs

2.7L3.778,33
Rs

569.767,45
47,O4% 2,O80/o

Estado do Rio Grande do Norte
MunicÍpio de Pau dos Fêrros

Cámara Municipal dê Pau dos FêÍros
Palácio Ver, Francisco Lopes ToÍquato

Rs

5.767.805,46



Estado do Rio Grandê do Nortê
MunicÍpio de Pau dos Fêrros

CâmaÍa Municipal dê Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes ToÍquato

2026
Rs

6.622.OL7,4s

RS

4.635.4L2,22
RS

2.848.837,25
43,020/0

Rs

598.255,82
r,90%

NOTA EXPTICATIVA

1) O limite de despesa com pessoal previsto na Constituição Federal é obtido através da

razão entre a despesa com folha de pagamento do exercício e o valor recebido de receitas

(duodécimos), sendo que este não pode ultrapassar 70% (setenta por cento).

2l O cálculo do limite de despesa estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal é

obtido pela soma do total de gastos com folha de pagamento, com as despesas com obrigações

patronais, dividida pela RCL (Receita Corrente Líquida) do município, não podendo ultrapassar o

limite máximo de 6% (seis por cento).

2 - Resultados

No orçamento de 2024 conforme tabela 1, há dotação fixada suficiente para fazer face às

despesas com folha de pagamento e contribuição previdenciária patronal (tabela 4);

A reorganização e a nova estrutura administrativa do quadro de cargos de provimento

efetivo e em comissão têm adequação orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual e

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Atende ao exigido pelo artigo 20 inciso lll, da Lei Complementar 101/2000, que o Gasto com

Pessoâl não pode ultrapassar 6% (seis por cento) da receita corrente líquida do município, onde no

caso em tela foi obtido percentual inferior a 3% (três por cento) para o ano de 2024 e anos

subseq uentes (tabela 5);

Rua Pedro velho, 1291- CentÍo - CNPJ: 08.392.9i16l0$1-52
Teleíone: (841 3351-2904 - CEP: 59.9fi)..ofi) - Pau dos Ferros-RN

Site: www.camaraoaudosÍerros.rn.sov.br I E-mail: contato@camarapaudosÍerros.rn.gov.br

RS

5.32t.9L6,76
Rs

628.158,61
7,74%2027

RS

7.602.738,23
RS

2.991.279,1r
39,34%



Estado do Rlo Grandê do NoÉe
Municlpio dê Pau dos FerÍos

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácao Ver. FÍancisco Lopês ToÍquato

Atênde ao exigido pela Constituição Federal, art. 29-A § 1", não ultrapassando os 70%

(setenta por cento) da receita da Câmara com folha de pagamento paÍa 2024 e para os exercícios

subsequentes, conforme prelecionado na Lei.

Diante de tudo que foi exposto e de acordo com as projeções realizadas existe margem

suficiente para a reorganização e a nova estrutura administrativa do quadro de cargos de

provimento efetivo e em comissão para o exercício de 2024 e períodos subsequentes, sempre

observando os limites expressos em lei.

Pau dos ferros RN, 02 de abril de 2024.

DENILSON DA SILVA Assinado de roÍína disitâtpor

RAM 05:0878997 74 ffil'à:H,'#)'#,
16 Dàdos: 2o24.o4.o2 lo:22.4s'{)3'()o'

Assinatu ra

Rua Pedro Velho, 1291- CêntÍo - CNPJ: 08.392.946/flD1-52
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900{P0 - Pau dos Ferros-RN

Site: www.camaÍaoaudosferros.rn.sov.br I E-mail: contato@camarapaudoíerros.rn.gov.br
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